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PARECER

DIREITO AMBIENTAL. ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL BALEIA 
FRANCA  (APABF).  TURISMO  DE  OBSERVAÇÃO  DE  BALEIAS 
EMBARCADO  (TOBE)  NAS  ENSEADAS  QUE  CONSTITUEM  A 
ÁREA DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL DA BALEIA FRANCA, NO 
LITORAL  CATARINENSE.  NECESSIDADE  DE  AVALIAÇÃO  DE 
IMPACTOS  AMBIENTAIS.   TURISMO  DESORDENADO  COMO 
AMEAÇA À BALEIA FRANCA.  DEFICIÊNCIA NA FISCALIZAÇÃO. 
REGISTROS  DE  NÃO  OBSERVÂNCIA  À  VEDAÇÃO  DE 
APROXIMAÇÃO  DAS  EMBARCAÇÕES.  ESPECIFICIDADE  DA 
APABF.  ENSEADAS  PEQUENAS  E  FECHADAS.  RISCOS  À 
ESPÉCIE  AMEAÇADA  DE  EXTINÇÃO  E  À  SEGURANÇA  DE 
TURISTAS.  DANOS  AMBIENTAIS  POTENCIAIS.  PRINCÍPIO  DA 
PRECAUÇÃO  E  NECESSIDADE  DE  ATUAÇÃO  PREVENTIVA. 
PARECER  PELO  DESPROVIMENTO  DO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.

1. RELATÓRIO

Trata-se  de ação  civil  pública  ajuizada pelo  Instituto  Sea  Shepherd  Brasil 
(Instituto Guardiões do Mar) para que o Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade – ICMBio  adote  as medidas necessárias para proteção das baleias-
francas, inclusive mediante fiscalização das empresas que praticam a observação das 
baleias-brancas  com  uso  de  embarcações,  turismo  de  observação  de  baleias 
embarcado (TOBE), nas enseadas que constituem a Área de Proteção Ambiental da 
Baleia Franca (APABF), no litoral catarinense.

Liminarmente  foi  determinado  que  o  ICMBio  fiscalizasse  a  atividade  de 
observação  de  baleias-francas  com uso  de  embarcações  nos  limites  e  zona  de 
amortecimento  da  APA  da  Baleia  Franca,  adotasse  medidas  que  coibissem  o 
descumprimento das limitações e distâncias mínimas previstas na legislação, bem 
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como comprovasse  a  realização  de  fiscalização  em todas  as  embarcações  que 
realizam a observação de baleias-francas nos limites e zona de amortecimento da 
APA da Baleia Franca. 

O  MPF  exarou  parecer  favorável  à  suspensão  temporária  do  turismo  de 
observação  de  baleias  embarcado  (evento  22,  PROMOÇÃO,  do  processo 
originário).

Novo pedido de antecipação de tutela foi formulado pelo Instituto Guardiões 
do Mar (evento 24 do processo originário).

Deferida parcialmente a antecipação de tutela para determinar (evento 25 do 
processo originário):

a) a suspensão imediata da observação de baleias-francas com o uso 
de  embarcações,  com  ou  sem  motor,  nos  limites  e  zona  de 
amortecimento da APA da Baleia Franca nos Município de Garopaba, 
Imbituba e Laguna, até que haja estudo acerca da viabilidade ambiental da 
atividade na região, bem como licenciamento ambiental da atividade;
b) que o ICMBio se abstenha de expedir quaisquer atos para autorizar 
o exercício da atividade de observação de baleias-francas com uso de 
embarcações  nos  limites  e  zona  de  amortecimento  da  APA  da  Baleia 
Franca nos Município de Garopaba, Imbituba e Laguna;
c) na hipótese de o edital referente ao ano de 2013 já ter sido expedido ou 
as  empresas  já  estarem  cadastradas,  que  o  ICMBio  suspenda 
imediatamente o cadastramento ou as autorizações, comprovando tais 
medidas nos autos no prazo de 15 dias; e
d) que o ICMBio adote medidas administrativas cabíveis para fiscalizar 
e  coibir  a  atividade de  observação  de  baleias-francas  com  uso  de 
embarcações  nos  limites  e  zona  de  amortecimento  da  APA  da  Baleia 
Franca  nos  Município  de  Garopaba,  Imbituba e Laguna,  enquanto não 
finalizado o estudo acerca da viabilidade ambiental da atividade na região e 
o respectivo licenciamento ambiental.
Intime-se o  ISSB,  inclusive  para  que,  no  prazo de  15 dias,  esclareça 
quais  medidas  pretende  tomar  para  a  ampla  informação, 
esclarecimento  dos  motivos,  divulgação  e  debate  dos  perigos  da 
atividade e da sua suspensão temporária, bem como para a realização 
do estudo acerca da viabilidade ambiental da atividade e do respectivo 
licenciamento ambiental.
Sem  prejuízo,  cumpridas  as  disposições  desta  decisão,  venham 
conclusos para fixação de data para audiência pública.

Em face dessa decisão, o ICMBio interpôs o presente agravo de instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, que foi indeferido.

Na decisão em que foi indeferido o pedido de efeito suspensivo, assim foram 
resumidas as razões do agravo: 

Alega  o  ICMBio  que  o  Juízo  pretende  intervir  no  mérito  do  ato 
administrativo,  pois  determina  a  realização  de  procedimento  de 
licenciamento  ambiental  onde  a  legislação  e  os  órgãos  integrantes  do 
SISNAMA não verificaram necessidade. Refere que o ato é respaldado em 
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estudos  da  comunidade  científica,  que  atestam  que  a  aproximação  às 
embarcações é o comportamento regular das baleias e ocorre em todos os 
locais  do  mundo  em  que  tal  atividade  é  exercida.  Refere  que  a 
regulamentação e o monitoramento adotados pela APA são suficientes para 
serem entendidos como um licenciamento ambiental e fazerem as vezes de 
fiscalização,  sendo  desproporcional  que  tal  fiscalização  acompanhe, 
individualmente, todas as embarcações. Aduz que a observação por terra da 
distância entre as embarcações e os cetáceos, a exigência de apresentação 
de registros de saída,  lista de passageiros e dados via GPS permitem a 
fiscalização adequada.
O agravante sustenta ainda que, para a APA da Baleia Franca, a educação 
ambiental é importante instrumento de gestão, objetivando sustentabilidade 
com justiça ambiental,  essenciais  para a  construção da cidadania,  razão 
pela qual a referida unidade de conservação tem envolvido a comunidade 
local na preservação do meio ambiente e desenvolvimento sustentável, com 
um  Conselho  Gestor  da  APA,  que  tem  representantes  do  governo  da 
comunidade e de entidades ambientalistas, e do qual já fez parte a entidade 
agravada (evento 1- INIC1).

O ICMBio apresentou pedido de reconsideração, bem como opôs embargos 
de declaração (eventos 9 e 10).  Apresentada resposta ao agravo de instrumento 
(evento 11).

Aberta vista ao MPF para exarar parecer.

2. FUNDAMENTOS

2.1  Considerações  iniciais  quanto  ao  princípio  da  precaução  como  principal 
fundamento para a manutenção da decisão agravada - suspensão da atividade de 
turismo de observação de baleias embarcado

A  decisão  agravada  -  na  qual  foi  determinada  a  suspensão  imediata  da 
observação de baleias francas com o uso de embarcações, com ou sem motor, nos 
limites  e  zona  de  amortecimento  da  APA  da  Baleia  Franca  nos  Município  de 
Garopaba, Imbituba e Laguna, até que haja estudo acerca da viabilidade ambiental 
da  atividade na região,  o  licenciamento  ambiental  da  atividade e que o ICMBIO 
adote medidas administrativas cabíveis para fiscalizar e coibir a atividade -  deve ser 
mantida. 

Contrariamente  ao  alegado  pelo  agravante,  estão  presentes  a 
verossimilhança  das  alegações  da  parte  autora  da  ação  civil  pública  quanto  à 
ausência de estudos sobre os impactos ambientais da atividade de turismo voltado à 
observação de baleias por meio de embarcações no litoral catarinense e deficiência 
da fiscalização por parte do ICMBIO, bem como  o perigo de dano irreparável ou de 
difícil  reparação no caso da continuidade dessa atividade,  em face de riscos de 
danos à espécie baleia franca e à segurança dos turistas.

     AI 50126534320134040000 PGCL - parecer - APA Baleia Franca -2.odt

Documento eletrônico assinado digitalmente por Paulo Gilberto Cogo Leivas 
Procurador Regional da República - Processo: 50126534320134040000
Procuradoria Regional da República - 4ª Região - www.prr4.mpf.gov.br
Rua Sete de Setembro, 1133 - CEP 90010-191 - Porto Alegre - RS 3

http://www.prr4.mpf.gov.br/



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4a REGIÃO

Com efeito, a criação da APA – Baleia Franca teve como finalidade primordial 
a  conservação  da  espécie  baleia  franca,  espécie  ameaçada  de  extinção,  cuja 
proteção é conferida pela Constituição Federal, ampla legislação infraconstitucional 
e  convenções internacionais, como a Convenção da Diversidade Biológica. 

Considerando  a  necessidade  de  uso  sustentável  da  biodiversidade  e  o 
princípio  da  precaução,  a  atividade  de  turismo  de  observação  de  baleias  com 
embarcações deve ser antecedida de estudo sobre a sua viabilidade ambiental. 

Fundada probabilidade de riscos à fauna brasileira - no caso, a espécie baleia 
franca - e à segurança dos turistas é suficiente para que a atividade de turismo de 
observação de baleias com embarcações seja suspensa.  A mera probabilidade de 
serem ocasionados danos ao meio ambiente impõe a necessidade de adoção de 
medidas acautelatórias para a sua proteção.

Os argumentos para a manutenção da decisão agravada serão expostos a 
seguir. 

2.2  Proteção ambiental de espécie ameaçada de extinção da fauna brasileira: baleia 
franca austral 

A Constituição Federal confere proteção à fauna ao vedar  as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica e provoquem a extinção de espécies:

Art. 225. 
§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 
(...)
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 
coloquem  em  risco  sua  função  ecológica,  provoquem  a  extinção  de 
espécies ou submetam os animais a crueldade. 

O Brasil também é signatário da Convenção da Diversidade Biológica, que 
tem por objetivo, entre outros, a conservação da diversidade biológica e a utilização 
sustentável de seus componentes.

Em seu artigo 8º, alínea “f”, a CDB estabelece que os Estados Partes devem 
"recuperar  e  restaurar  ecossistemas  degradados  e  promover  a  recuperação  de 
espécies  ameaçadas  por  meio  da  elaboração  e  da  implementação  de  planos  e 
outras estratégias de gestão". 

Especificamente em relação aos cetáceos, nos quais se incluem as baleias- 
francas,  a  Lei  7.643/87  define  como  crime  qualquer  forma  de  molestamento 
intencional de toda espécie de cetáceo nas águas jurisdicionais brasileiras:

Art.  1º  Fica  proibida  a  pesca,  ou  qualquer  forma  de  molestamento 
intencional, de toda espécie de cetáceo nas águas jurisdicionais brasileiras.
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Art. 2º A infração ao disposto nesta lei será punida com a pena de 2 (dois) a 
5  (cinco)  anos  de  reclusão  e  multa  de  50  (cinqüenta)  a  100  (cem) 
Obrigações do Tesouro Nacional -  OTN,  com perda da embarcação em 
favor da União, em caso de reincidência.

A espécie baleia franca (Eubalaena australis) consta na lista de espécies da 
fauna brasileira ameaçadas de extinção, que ficam protegidas de modo integral,  de 
acordo com a Instrução Normativa nº 3, de 26 de maio de 2003, do Ministério do 
Meio Ambiente:

Art.1º  Reconhecer  como  “Espécies  da  Fauna  Brasileira  Ameaçadas  de 
Extinção”, aquelas constantes da lista anexa à presente Portaria.
Art. 2º As espécies constantes da presente Lista ficam protegidas de modo 
integral, de acordo com o estabelecido na legislação vigente.
Art.  3º  A  não  observância  desta  Portaria  constitui  infração  sujeita  às 
penalidades previstas nas citadas Leis nºs 5.197, de 1967 e 9.605, de 1998, 
sem  prejuízo  dos  dispositivos  previstos  no  Código  Penal  e  demais  leis 
vigentes, com as penalidades nelas consideradas.

O Decreto 6.698/2008 declara as águas jurisdicionais marinhas brasileiras 
santuário de baleias e golfinhos do Brasil, com a finalidade de reafirmar o interesse 
nacional no campo da preservação e proteção de cetáceos e promover o uso não-
letal das suas espécies (art. 1º).

2.3 Principais ameaças à espécie baleia franca e estratégias de conservação

A baleia franca (Eubalaena australis) apresenta padrão de migração sazonal 
característico entre as áreas de reprodução, durante o inverno, e de alimentação, 
durante o verão. É encontrada em águas abertas na maior parte de suas áreas de 
alimentação e possui hábitos costeiros durante o período reprodutivo. No Brasil, uma 
de  suas  áreas  de  reprodução,  a  espécie  ocorre  durante  os  meses  de  maio  a 
dezembro, com pico de avistagem de agosto a outubro. Durante esse período, os 
indivíduos  procuram  águas  calmas  e  quentes  para  acasalamento,  parição  e 
cuidados com os filhotes,  permanecendo nas proximidades da arrebentação das 
ondas.

Essas  informações  gerais  constam no  Livro  Vermelho  da  fauna  brasileira 
ameaçada de extinção, do Ministério do Meio Ambiente1:

Eubalaena  australis  apresenta  um  padrão  de  migração  sazonal 
característico  entre  as  áreas  de  reprodução,  durante  o  inverno,  e  de 
alimentação,  durante  o  verão.  Alimenta-se  em  águas  frias  por  meio  da 

1 Livro vermelho da fauna brasileira ameaçada de extinção - V. II/ editores Angelo Barbosa Monteiro 
Machado,  Gláucia  Moreira  Drummond,  Adriano Pereira  Paglia.  -  1.ed.  -  Brasília,  DF:  MMA; Belo 
Horizonte, MG: Fundação Biodiversitas, 2008, p. 802 e ss.
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filtração, na superfície ou logo abaixo, e sua dieta é constituída basicamente 
de copépodos e krill.  É encontrada em águas abertas na maior parte de 
suas áreas de alimentação e possui  hábitos costeiros durante o período 
reprodutivo. No Brasil, uma de suas áreas de reprodução, a espécie ocorre 
durante os meses de maio a dezembro, com pico de avistagem de agosto a 
outubro.  Durante  esse  período,  os  indivíduos  procuram águas  calmas  e 
quentes  para  acasalamento,  parição  e  cuidados  com  os  filhotes, 
permanecendo nas proximidades da arrebentação das ondas (Lodi  et al., 
1996;  Groch,  2000).  As  fêmeas com filhotes  permanecem nas áreas  de 
reprodução  durante  mais  tempo  que  os  machos  e  realizam,  em  geral, 
deslocamentos menores ao longo da costa.  Estudos de foto-identificação 
demonstraram  haver  uma  certa  fidelidade  às  áreas  de  reprodução, 
principalmente pelas fêmeas,  que tendem a retornar  aos mesmos locais 
para  concepção  de  um  novo  filhote  (IWC,  2001).  Parece  haver,  ainda, 
preferência  por  determinadas  áreas  de  agregação  dentro  das  áreas 
reprodutivas,bem como uma separação  entre  áreas  de  concentração  de 
fêmeas com filhotes e grupos de acasalamento.

Especificamente a região da Área de Proteção Ambiental Baleia Franca, no 
litoral catarinense, é considerada berçário natural da espécie, que procura as águas 
calmas e com temperaturas amenas da região não apenas para ter seus filhotes e 
amamentá-los, como também para a reprodução.2 

As principais ameaças enfrentadas pela baleia franca atualmente são colisões 
com embarcações e emalhamento em artefatos de pesca. A atividade de turismo de 
observação embarcado representa outra ameaça, especialmente pelo fato de áreas 
mais costeiras serem  utilizadas pelos pares de mãe e filhote. Essas também são 
informações  que  constam no  Livro  Vermelho  elaborado  pelo  Ministério  do  Meio 
Ambiente:

PRINCIPAIS AMEAÇAS
A baleia-franca foi intensamente caçada no Hemisfério Sul entre os séculos 
XVII e XX, especialmente por apresentar um hábito costeiro nas áreas de 
reprodução, por ser relativamente lenta e apresentar uma espessa camada 
de  gordura  (IWC,  2001).  Apesar  de  estar  protegida  internacionalmente 
desde 1935, capturas ilegais de baleias-francas foram realizadas até o início 
da década de 1970,  inclusive  em águas brasileiras.  As estimativas mais 
recentes de tamanho populacional da espécie sugerem que existam cerca 
de 7.000 indivíduos no Hemisfério Sul, dos quais aproximadamente 3.000 
no Atlântico Sul ocidental. Acredita-se que esses números correspondam de 
5 a 10% da população existente no período anterior à caça comercial (IWC, 
2001). Atualmente, as principais ameaças enfrentadas pelas baleias-francas 
são  colisões  com  embarcações  e  emalhamento  em  artefatos  de  pesca 
(IWC,  2001).  Na  costa  brasileira,  registros  desses  eventos  têm ocorrido 
principalmente  no  Rio  Grande  do  Sul  e  Santa  Catarina,  embora  sejam 
também documentados em outras regiões (Lodi  et al., 1996; Greig  et al., 
2001; Santos et al., 2001). Além desses fatores, a destruição e alteração do 
hábitat,  a  poluição  e  a  expansão  desordenada  da  ocupação  costeira 
também constituem ameaças potenciais à espécie. A atividade de turismo 

2 Disponível  em:  http://www.icmbio.gov.br/portal/comunicacao/noticias/4destaques/4187-40-baleias-
sao-vistas-no-litoral-catarinense-e-gaucho.html . Acesso em 08-08-13.
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de observação embarcado representa outra  ameaça,  especialmente pelo 
fato de áreas mais costeiras serem utilizadas pelos pares de mãe e filhote.

No próprio  site  do ICMBio consta como fatores de ameaça “caça, colisões 
com embarcações  e  emalhamento  em artefatos  de  pesca,  alteração  do  hábitat,  
poluição, turismo”.3

Entre as estratégias de conservação dessa espécie para a costa brasileira 
constam  no  Livro  Vermelho  o  ordenamento  e  fiscalização  do  turismo  de 
observação de baleias e o incentivo do turismo para a sua observação a partir 
da terra. No âmbito das pesquisas, recomenda-se, prioritariamente,  quantificação 
do impacto do turismo de observação de baleias.

ESTRATÉGIAS DE CONSERVAÇÃO
A conservação dessa espécie migratória e de ampla distribuição depende 
de esforços de proteção nacionais e internacionais. Para a costa brasileira, 
recomenda-se: a) introdução nas cartas náuticas de um alerta informando a 
ocorrência da espécie na região costeira, durante o período de inverno; b) 
ordenamento  e  fiscalização  do  turismo  de  observação  de  baleias;  c) 
incentivo  do turismo para  a  observação de baleias a  partir  da terra.  No 
âmbito  das  pesquisas,  recomenda-se,  prioritariamente:  a)  estimativas  de 
abundância  e  tendências  populacionais;  b)  avaliação  do  impacto  das 
capturas acidentais e das colisões com embarcações; c) determinação da 
estrutura  populacional,  rotas  migratórias  e  áreas  de  concentração;  d) 
quantificação  do  impacto  do  turismo  de  observação  de  baleias;  e) 
determinação dos atuais níveis de contaminantes.

A proteção dessa espécie ameaçada de extinção é principal  finalidade da 
criação da Área de Proteção Ambiental – Baleia Franca.

2.4 Finalidade  da  Área  de  Proteção  Ambiental  APA-  Baleia  Franca  e  o  uso 
sustentável da biodiversidade: ordenamento do uso turístico da região

 Entende-se por espécies ameaçadas de extinção, entre as quais se encontra 
a baleia franca, aquelas com alto risco de desaparecimento na natureza em futuro 
próximo  (definição de acordo com a  Instrução Normativa nº 5, de 21 de maio de 
2004, do Ministério do Meio Ambiente); aquelas cujas populações e habitats estão 
desaparecendo  rapidamente,  de  forma  a  colocá-las  em  risco  de  se  tornarem 
extintas.4 

O Decreto s/n, de 14 de setembro de 2000, dispõe sobre a criação da Área de 
Proteção Ambiental da Baleia Franca, no Estado de Santa Catarina. A APA Baleia 
Franca foi criada com a finalidade de proteger, em águas brasileiras,  a baleia franca 

3 Disponível  em:  http://www.icmbio.gov.br/portal/biodiversidade/fauna-brasileira/lista-especies/959-
baleia-franca-eubalaena-australis . Acesso em: 8-8-2013.
4  Disponível  em:   http://www.mma.gov.br/biodiversidade/esp%C3%A9cies-amea%C3%A7adas-de-
extin%C3%A7%C3%A3o . Acesso em: 8-8-2013.
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austral e ordenar o uso turístico e recreativo da região, entre outras, conforme o art. 
1º:

Art. 1º Fica criada, na região costeira do Estado de Santa Catarina, a Área 
de Proteção Ambiental da Baleia Franca, com a finalidade de proteger, em 
águas  brasileiras,  a  baleia  franca  austral  Eubalaena  australis,  ordenar  e 
garantir o uso racional dos recursos naturais da região, ordenar a ocupação 
e utilização do solo e das águas, ordenar o uso turístico e recreativo,  as 
atividades de pesquisa e o tráfego local de embarcações e aeronaves. 

Já o seu art. 3º, inc. IV, determina que  na Área de Proteção Ambiental da 
Baleia Franca a atividade de exploração de serviços turísticos voltados à observação 
das baleias francas e demais espécies de cetáceos fica sujeita à regulamentação 
específica:

Art. 3º Na Área de Proteção Ambiental da Baleia Franca, ficam sujeitas à 
regulamentação específica dos órgãos competentes as seguintes atividades, 
dentre outras:
(...)
IV - a exploração de serviços turísticos voltados à observação das baleias 
francas  e  demais  espécies  de  cetáceos,  bem  como  o  acesso  às  ilhas 
públicas englobadas em seu perímetro;

O Decreto nº 4.339/2002 institui princípios e diretrizes para a implementação 
da Política Nacional da Biodiversidade. Entre os seus princípios e diretrizes consta a 
necessidade de ações voltadas à recuperação de espécies ameaçadas de extinção.

Consta também como diretriz a utilização sustentável dos componentes da 
biodiversidade,  que  tem por  objetivo  específico,  entre  outros,  “12.2.7.  Promover 
instrumentos  para  assegurar  que  atividades  turísticas  sejam  compatíveis  com  a 
conservação e a utilização sustentável da biodiversidade”.

O  Decreto  6.698/2008,  por  sua  vez,  que  declara  as  águas  jurisdicionais 
marinhas brasileiras santuário de baleias e golfinhos do Brasil, dispõe no art. 2º que 
estão permitidos a pesquisa científica e o aproveitamento turístico ordenado, nos 
termos da legislação em vigor. Já o art. 3º estabelece que “a União promoverá, por 
meio dos canais diplomáticos e de cooperação competentes, a atuação do País nos 
foros internacionais, a articulação regional e internacional necessária a promover a 
integração  em pesquisa  e  outros  usos  não-letais  dos  cetáceos  no  Santuário  de 
Baleias e Golfinhos do Brasil, bem como buscará a conservação dessas espécies no 
âmbito da bacia oceânica do Atlântico Sul”.

A Portaria IBAMA nº 117, de 26-12-96, estabelece importantes vedações no 
que se refere à prevenção de molestamento de cetáceos encontrados em águas 
jurisdicionais brasileiras.

Dispõe o art. 2º da referida Portaria algumas dessas vedações, relativas, por 
exemplo,  à  distância  permitida  de  aproximação  das  embarcações,  bem como à 
produção de ruídos excessivos:
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Art.  2°  É  vedado  a  embarcações  que  operem  em  águas  jurisdicionais 
brasileiras: 
a)  aproximar-se  de  qualquer  espécie  de  baleia  (cetáceos  da  Ordem 
Mysticeti;  cachalote,  Physeter  macrocephalus,  e orca,  Orcinus orca)  com 
motor ligado a menos de 100m (cem metros) de distância do animal mais 
próximo; 
b) religar o motor antes de avistar claramente a (s) baleia (s) na superfície 
ou  a  uma  distância  de,  no  mínimo,  de  50m  (cinqüenta  metros)  da 
embarcação; 
c)  perseguir,  com  motor  ligado,  qualquer  baleia  por  mais  de  30  (trinta) 
minutos, ainda que respeitadas as distâncias supra estipuladas; 
d) interromper o curso de deslocamento de cetáceo (s) de qualquer espécie 
ou tentar alterar ou dirigir esse curso; 
e) penetrar intencionalmente em grupos de cetáceos de qualquer espécie, 
dividindo-o ou dispersando-o; 
f) produzir ruídos excessivos, tais como música, percussão de qualquer tipo, 
ou outros, além daqueles gerados pela operação normal da embarcação, a 
menos de 300 (trezentos metros) de qualquer cetáceo; 
g)  despejar  qualquer  tipo de detrito,  substância  ou material  a  menos de 
500m  (quinhentos  metros)  de  qualquer  cetáceo,  observadas  as  demais 
proibições de despejos de poluentes em Lei. 

Já o art.  4º  estabelece que caberá à Unidade de Conservação  nas quais 
ocorra  regularmente  a  presença  de  cetáceos  as  seguintes  determinações  em 
relação à operação de embarcações de turismo comercial em seu interior,  como o 
seu  cadastramento, a  quantidade  limite  de  embarcações  que  possam  operar 
simultaneamente  em  seu  interior,  além  de  determinação  de  suas  rotas  e 
velocidades:

Art.  4°  Quando  da  operação  de  embarcações  de  turismo  comercial  no 
interior  de  Unidades  de  Conservação,  nas  quais  ocorra  regularmente  à 
presença de cetáceos, caberá à Unidade em questão determinar: 
a) o cadastramento das embarcações que operem regularmente na Unidade 
de  Conservação,  devendo  constar  o  seu  registro  competente  junto  ao 
Ministério  da  Marinha,  nome,  tamanho,  tipo  de  propulsão  e  lotação  de 
passageiros  da embarcação,  bem como qualificação  e  endereço  de  seu 
responsável ou responsáveis; 
b)  o  número  máximo  de  embarcações  cuja  operação  simultânea  seja 
permitida no interior da Unidade de Conservação; 
c)  quando  da  existência  de  áreas  de  concentração  ou  uso  regular  por 
cetáceos, a(s) rota(s) e velocidade(s) para trânsito de tais embarcações no 
interior e/ou na proximidade de tais áreas.

Além disso, de acordo com o art.  5º da  Portaria IBAMA nº 117/96,  para a 
operação  de  embarcações  de  turismo  comercial  no  interior  de  Unidades  de 
Conservação nas quais ocorre regularmente a presença de cetáceos é obrigatória a 
provisão, em caráter permanente, de informações interpretativas sobre tais animais 
e  suas  necessidades  de  conservação  aos  turistas  transportados  até  aquelas 
Unidades.

Considerando  o  consenso  expresso  no  relatório  final  do  workshop sobre 
Ciência para a Sustentabilidade no Turismo de Observação de Baleias, realizado na 
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Cidade do Cabo,  África do Sul,  em março de 2004,  sob o patrocínio do Comitê 
Científico  da Comissão  baleeira  Internacional,  da  qual  o  Brasil  faz  parte,  e  que 
ressalta  a  importância,  tanto  do  ponto  de  vista  do  manejo  como  da  avaliação 
científica,  da  existência  de  áreas  de  refúgio  onde  o  turismo  de  observação  de 
baleias não ocorre, e que recomenda a adoção de áreas fechadas como ferramenta 
de  gestão  precautória  e  cientificamente  embasada,  entre  outros  motivos,  foram 
estabelecidas restrições às atividades náuticas específicas em determinados setores 
da Área de Proteção Ambiental  da Baleia  Franca durante os meses de junho a 
novembro, mediante a Instrução Normativa do IBAMA nº 102, de 19 de junho de 
2006.

Nos  setores  definidos  na  referida  Instrução  Normativa  ficam  vedadas  as 
seguintes  atividades  náuticas  por  embarcações  motorizadas:  I-  o  transporte  de 
passageiros com finalidade turística, mediante pagamento ou não; II – a prática e 
apoio a qualquer forma de esporte náutico; e, III- atividades recreativas em geral.

Contudo, há nos autos fundados indícios de que essas vedações não estão 
sendo  observadas,  como  será  abordado  a  seguir,  e,  portanto,  não  está  sendo 
efetivada a garantia da adequada proteção das baleias francas no litoral catarinense.
Conforme se depreende do que consta nos autos, sequer há avaliação segura dos 
impactos  aos  cetáceos  gerados  pela  prática  de  turismo  de  observação  com 
embarcações no litoral catarinense, em enseadas pequenas e fechadas.

2.5  Da  necessidade  de  avaliação,  prevenção  e  mitigação  de  impactos  sobre  a 
biodiversidade

A Lei nº 9.985/2000, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação, no art. 27 determina que as unidades de conservação devem dispor 
de um Plano de Manejo e, no art. 28 estabelece que são proibidas, nas unidades de 
conservação,  quaisquer  alterações,  atividades  ou  modalidades  de  utilização  em 
desacordo com os seus objetivos, o seu Plano de Manejo e seus regulamentos.  

É  ainda  definida  pela  Lei  nº  9.985/2000  o  Plano  de  Manejo  como  um 
documento técnico mediante o qual, com fundamento nos objetivos gerais de uma 
Unidade de Conservação, se estabelece o seu zoneamento e as normas que devem 
presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais (art. 2º, inc. XVII).

O Plano de Manejo deve disciplinar de forma expressa as condutas proibidas 
e  admitidas  na  unidade  de  conservação,  fixando  regras  de  uso  e  ocupação; 
consiste, pois, em verdadeiro regulamento destinado a disciplinar as atividades a 
serem incentivadas,  controladas,  limitadas  e  proibidas  em  cada  uma  das  áreas 
delimitadas pelo zoneamento:5

5 MILARÉ, Edis. Direito do Ambiente: a gestão ambiental em foco. 7ª ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2011, p.936.
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A respeito  do  caráter  normativo  do  Plano  de  Manejo,  é  possível 
extrair da definição da Lei do SNUC que se trata de norma jurídica 
preordenada a disciplinar de forma expressa as condutas proibidas a 
admitidas  em  cada  uma  das  áreas  da  unidade  de  conservação. 
Deveras, para cumprir sua finalidade, o Plano de Manejo deve fixar 
regras de uso e ocupação da unidade de conservação e de sua zona 
de amortecimento. Assim, o Plano de Manejo consiste em verdadeiro 
regulamento  destinado  a  disciplinar  as  atividades  a  serem 
incentivadas,  controladas,  limitadas e proibidas  em cada uma das 
áreas delimitadas pelo zoneamento. 

Apesar do estabelecimento do prazo de cinco anos a partir da data de criação 
das unidades de conservação para a elaboração do Plano de Manejo (art. 27, §3º,  
da Lei  nº 9.985/2000),  no caso da APA – Baleia  Franca a partir  de 2000,  e de  
decisão  transitada  em  julgado  em  que  o  IBAMA/Instituto  Chico  Mendes  foi 
condenado a elaborá-lo para a APABF (ACP nº 200572000103279/SC), o Plano de 
Manejo ainda se encontra na fase de elaboração.

O  art.  225  da  Constituição  Federal  estabelece  que  para  assegurar  a 
efetividade do direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente  equilibrado,  incumbe ao 
Poder Público I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover 
o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; IV - exigir, na forma da lei, para 
instalação  de  obra  ou  atividade  potencialmente  causadora  de  significativa 
degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 
publicidade.

A  Lei  6.938/81,  por  sua  vez,  estabelece  como  um  dos  instrumentos  da 
Política Nacional do Meio Ambiente a avaliação de impactos ambientais (art. 9º, inc. 
III).

Como  uma  das  diretrizes  estabelecidas  no  Decreto  4.339/2002  para  a 
implementação  da  Política  Nacional  da  Biodiversidade  tem-se  o  monitoramento, 
avaliação, prevenção e mitigação de impactos sobre a biodiversidade. 

Já o objetivo geral é “estabelecer formas para o desenvolvimento de sistemas 
e  procedimentos  de  monitoramento  e  de  avaliação  do  estado  da  biodiversidade 
brasileira e das pressões antrópicas sobre a biodiversidade, para a prevenção e a 
mitigação de impactos sobre a biodiversidade”. 

Contudo, como considerado na decisão agravada, não há ainda estudo sobre 
o impacto ambiental da observação de baleias-francas com uso de embarcações 
nos limites e zona de amortecimento da APA da Baleia Franca, razão sufic iente para 
para justificar a suspensão da atividade, conforme  os seguintes  fundamentos  aos 
quais me reporto: 

Colhe-se das alegações apresentadas na contestação e dos documentos 
trazidos aos autos pelo autor e pelo ICMBio que inexiste qualquer estudo 
sobre o impacto ambiental da observação de baleias-francas com uso de 
embarcações  nos  limites  e  zona  de  amortecimento  da  APA  da  Baleia 
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Franca,  de  modo que  a  atividade  é  realizada  sem o  conhecimento  dos 
eventuais riscos e malefícios que possa causar às baleias-francas.
Nestes  termos,  o  ICMBio  autoriza,  as  empresas  exploram  e  o  público 
participa  de  tal  atividade  desconhecendo  as  consequências  que  possa 
causar às baleias-francas, o que, com base no princípio da precaução, é 
suficiente para justificar a suspensão da observação de baleias-francas com 
uso de embarcações limites e zona de amortecimento da APA da Baleia 
Franca  nos  Município  de  Garopaba,  Imbituba  e  Laguna,  até  que  tais 
estudos  sejam  realizados  e  a  eventual  viabilidade  da  atividade  seja 
verificada.

O  Ministério  Público  Federal,  com  base  na obra  intitulada  Projeto  Baleia 
Franca:  25  anos  de  Pesquisa  e  Conservação,  1982-2007,  na  manifestação  do 
evento  22  do  processo  originário,  considerou  que,  embora  os  estudos  iniciais 
realizados pelo Projeto Baleia Franca indicasse que não há evidências claras sobre 
os  distúrbios  a  curto  prazo  nas  baleias  francas,  decorrentes  da  observação 
embarcada, aponta a dificuldade de se avaliar os potenciais prejuízos desse tipo de 
turismo sobre os cetáceos, além de não serem conhecidos os impactos que podem 
ser causados a longo prazo.

Transcrevo  parte  do  referido  estudo,  especificamente  quanto  ao capítulo 
denominado “Observando as Baleias Francas” (grifou-se):

Para assegurar  a  sustentabilidade  do turismo e  ao mesmo tempo 
prevenir o molestamento indevido das baleias, o Projeto desenvolve 
um monitoramento de longo prazo, voltado para avaliar as reações 
das  baleias  à  aproximação  dos  barcos  de  turismo  e  analisar  os 
possíveis impactos resultantes dessa interação.
Estes impactos não são necessariamente prejudiciais às baleias, 
contudo a principal preocupação consiste da dificuldade de se 
avaliar os potenciais prejuízos do turismo embarcado sobre os 
cetáceos.  É fato que vários parâmetros podem ser utilizados para 
este tipo de avaliação.  Parâmetros comportamentais,  fisiológicos e 
acústicos  podem  ser  medidos  a  curto  prazo,  e  parâmetros  como 
produtividade, condição física dos indivíduos, distribuição, habituação 
e  tolerância  podem  ser  avaliados  a  longo  prazo.  Contudo,  as 
reações das baleias a atividades humanas tais como o turismo 
embarcado  variam  de  acordo  com  a  espécie  e  ao  longo  do 
tempo,  e  podem  variar  também  de  acordo  com  o  tipo  de 
embarcação, bem como o modo de aproximação realizado pela 
mesma. No Hemisfério Sul, tem-se observado que aproximações 
bruscas  e  ofensivas  podem  resultar  em  respostas  evasivas, 
enquanto  aproximações  mais  cautelosas  podem  resultar  na 
aproximação dos animais à embarcação.
Estudos dos impactos antropogênicos sobre os cetáceos têm 
sido  desenvolvidos  em  diversos  lugares  no  mundo  todo. 
Enquanto  a  maioria  tem  relatado  alterações  significantes  no 
comportamento dos cetáceos, tem sido mencionado, quase sem 
exceção,  que  o  significado  biológico  a  longo  prazo  destas 
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alterações ainda não está claro.  Ademais,  o pouco que se sabe 
provém  de  observações  relativas  a  determinadas espécies  em 
algumas regiões,  e geralmente as informações obtidas não podem 
ser diretamente comparadas com outras espécies e outros lugares. 

Dessa forma, o ICMBIO não vem garantindo a proteção aos cetáceos, que 
enseja o desenvolvimento de estudos de impacto ambiental, implementar medidas 
de controle de riscos associados, identificar e minimizar a atividade antrópica e exigir 
o  licenciamento  ambiental  de  atividades  potencialmente  causadoras  de  impacto 
ambiental,  considerando o turismo desordenado desenvolvido na região da APA- 
Baleia Franca.

2.6  Insuficiência  da  fiscalização  e  monitoramento  da  atividade  de  turismo  de 
observação de baleias embarcado na APA – Baleia Franca

Da análise  do que consta  nos autos,  se  verifica  que não há uma efetiva 
fiscalização  por  parte  do  ICMBIO das  embarcações  que  realizam  o  turismo  de 
observação de baleias na região da APA – Baleia  Franca,  pois  o  atual  sistema 
adotado – de cadastramento de embarcações e exigência de relatórios de viagens – 
não permite o controle das rotas ou tampouco se as embarcações respeitam os 
limites de aproximação previstos no art. 2º da Portaria nº 117/96 do IBAMA.

Outros  critérios  estabelecidos  na  Portaria  nº  117/96  do  IBAMA,  como  o 
número  máximo  de  embarcações  cuja  operação  simultânea  é  permitida  no  seu 
interior,  bem como as rotas e velocidades para trânsito de tais embarcações no 
interior  e/ou  na  proximidade  das  áreas  de  concentração  ou  de  uso  regular  por 
cetáceos  ainda  não foram  implementados  pelo  ICMBIO.   Essa  informação  foi 
prestada pelo  próprio  ICMBio,  que  afirmou,  ainda,  que  “a  Unidade  está  em 
construção  do  seu  Plano  de  Manejo  e  estas  normativas  serão  construídas  na 
elaboração do mesmo”,  conforme  Informação Técnica  nº  024/2012 (evento  16 – 
PROCADM6).

Essa  análise  já  foi  efetuada  pelo  Ministério  Público  Federal,  em  parecer 
exarado  no  processo  originário,  parte  dos  fundamentos  aos  quais  me  reporto 
(evento 22):

O INSTITUTO GUARDIÕES DO MAR autor desta ação civil pública veicula 
por  meio  desta  demanda  sua  preocupação  com  a  proteção  da  Baleia 
Franca. Por sua vez, o ICMBIO aduz que, embora não tenha condições de 
empreender uma fiscalização in loco da atividade por falta de pessoal, vem 
adotando as necessárias medidas de proteção, por meio do cadastramento, 
fiscalização  das  embarcações  e  relatórios  de  bordo  confeccionados 
apresentados empresas de turismo.
Na verdade, pelo que consta nos autos (inclusive pelas informações trazidas 
pelo  próprio  réu),  apesar  do  reconhecido  esforço  empreendido  pela 
administração da APA da Baleia Franca (ICMBio) nas ações de preservação 
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da Baleia Franca, no que tange ao turismo de observação há deficiências na 
fiscalização.
A partir da contestação apresentada, nota-se que a APA da Baleia Franca, 
adota  um sistema  de  cadastramento  das  embarcações  que  efetuarão  o 
turismo  de  observação  e  exige  relatórios  das  viagens.  Há  inclusive  um 
código  de  conduta  para  esses  operadores  de  turismo  (documento 
PROCADM5 – anexo à contestação), estabelecido em 2011.
Entretanto,  carece  de  uma efetiva  fiscalização  (ativa  ou  de  algum outro 
mecanismo  efetivo)  das  embarcações  que  praticam  o  turismo  de 
avistamento, pois o atual sistema, a princípio, é limitado pois não permite o 
controle das rotas, tampouco, se as embarcações respeitam os limites de 
aproximação  previstos  no  art.  2º  da  Portaria  nº  117/96  do  IBAMA.  Tal 
conclusão  pode  ser  extraída  dos  documentos  anexados  à  contestação 
(evento 16).
Além desses limites de aproximação (v.g.100m com motor engrenado; 50m 
para religar) previstos no artigo 2º, essa Portaria prevê algumas restrições 
para os casos de operação de embarcações de turismo no interior de UC. 
Eis o que estabelece o art. 4º, in verbis:
Art.  4º  -  Quando da operação de embarcações de turismo comercial  no  
interior de Unidades de Conservação, nas quais ocorram regularmente a  
presença de cetáceos, caberá à Unidade em questão determinar:
a) o cadastramento das embarcações que operem regularmente na Unidade  
de  Conservação  devendo  constar  o  seu  registro  competente  junto  ao  
Ministério  da  Marinha,  nome,  tamanho,  tipo  de  propulsão  e  lotação  de  
passageiros  da  embarcação  bem como  qualificação  e  endereço  de  seu  
responsável ou responsáveis;
b)  o  número  máximo  de  embarcações  cuja  operação  simultânea  seja  
permitida no interior da Unidade de Conservação;
c)  quando  da  existência  de  áreas  de  concentração  ou  uso  regular  por  
cetáceos, a(s) rota(s) e velocidade(s) para trânsito de tais embarcações no  
interior e/ou na proximidade de tais áreas.
Nessa toada,  para  subsidiar  a  defesa nesta  ação  civil  pública o  ICMBio 
emitiu  a Informação Técnica nº 024/2012 (evento 16 – PROCADM6),  de 
onde se extrai:
“A  unidade  ainda  não  possui  normativas  quanto  ao  número  máximo  de  
embarcações cuja  operação simultânea é permitida  no seu interior,  bem  
como as rotas e velocidades para trânsito de tais embarcações no interior  
e/ou  na  proximidade  das  áreas  de  concentração  ou  de  uso  regular  por  
cetáceos. Informamos que a Unidade está em construção do seu Plano de  
Manejo e estas normativas serão construídas na elaboração do mesmo.”
Nota-se, então, que os critérios estabelecidos na Portaria nº 117/96 IBAMA, 
ainda não foram completamente implementados na APA da Baleia Franca.

No mesmo sentido, a decisão agravada:

Por  certo,  a  aplicação  da  legislação  protetiva  dos  cetáceos  e  a 
fiscalização  e  monitoramento  realizados  pelo  ICMBio  não  estão 
sendo  suficientes  para  garantir  a  segurança  de  baleias-francas, 
turistas  e  embarcações  envolvidos  na  atividade,  até  mesmo  em 
razão das características do litoral em que é realizada e de fatores 
como  a  movimentação  das  marés,  os  ventos  e  o  próprio 
deslocamento das baleias-francas. Tais fatores acabam por colocar 
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em  risco  não  só  as  baleias-francas,  como  também  turistas  e 
exploradores da atividade.

Como já referido, essas razões – insuficiência da fiscalização e ausência de 
implementação  de  critérios  previstos  na  legislação  protetiva  de  cetáceos  para  a 
prática de turismo de observação de baleias com embarcações -  são suficientes 
para a suspensão dessa atividade na APA – Baleia Franca.

2.7 Conservação e uso sustentável da diversidade biológica: impactos do turismo 
desordenado à biodiversidade em especial em enseadas fechadas

De  várias  formas  o  turismo  de  observação  pode  afetar  os  mamíferos 
marinhos, causando efeitos adversos no comportamento, fisiologia ou afetando seu 
hábitat:6

O turismo de observação de mamíferos marinhos, particularmente de 
baleias, é uma indústria em crescimento. (...)
O turismo de observação pode afetar as populações selvagens de 
três principais formas, causando efeitos adversos no comportamento, 
fisiologia  ou afetando seu hábitat.  Indivíduos que estão sujeitos  a 
perturbações  permanecerão  menos  tempo  alimentando-se  ou 
descansando,  e  gastarão  mais  energia  na  partida  desses  locais, 
podendo  mudar  para  áreas  menos  produtivas  ou  mais  distantes. 
Nessas áreas eles podem estar sujeitos também à competição com 
outras espécies ou à predação em locais menos favoráveis. Durante 
períodos reprodutivos, interferências no comportamento da corte ou 
do  acasalamento,  e,  mais  tarde,  no  cuidado  parental,  reduzem o 
sucesso  reprodutivo,  sendo,  desta  forma,  uma  séria  ameaça  à 
manutenção  e  à  sobrevivência  da  espécie.  Estudos  recentes 
demonstraram mudanças fisiológicas e alterações da bioquímica do 
sangue,  como o  aumento  nos  níveis  de hormônios  de  stress  em 
animais sujeitos a perturbações, (UNEP, 2006). 
(...)
Na  medida  em  que  o  turismo  de  observação,  principalmente  de 
cetáceos,  cresce  no  Brasil,  possíveis  colisões  com  os  animais 
observados passam a ser uma ameaça a se considerar (Camargo & 
Bellini, 2007). 

Conforme exposto  na  inicial  desta  ação  civil  pública,  “a  aproximação  dos 
barcos,  além  do  risco  de  abalroamento  com  as  baleias,  também  provoca  a 
interrupção e perturbação no sistema de ecolocalização ou biossonar, que garante 
6 ROCHA-CAMPOS,  Claudia  Cavalcante,  CÂMARA,  Ibsen  de  Gusmão  (org.).  Plano  de  ação 
nacional para conservação dos mamíferos aquáticos: grandes cetáceos e pinípedes: versão III. 
Brasília: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, ICMBio, 2011, p. 59.
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às baleias a percepção de posição e distância dos elementos a sua volta. Assim a 
interferência de outras  ondas sonoras são extremamente  prejudiciais  para esses 
animais”. 

A  parte  autora  apresentou  nos  autos  uma  série  de  imagens  e  notícias 
veiculadas na internet – inclusive nos sites de operadoras de turismo de observação 
de baleias - além de indicar vídeos postados no YouTube,  nos quais se percebe 
aproximação  de  barcos  a  baleias  francas.  Em  algumas  imagens  até  mesmo 
aparecem as baleias sendo tocadas pelos turistas.

Essa aproximação das embarcações às baleias foi mencionada por uma das 
empresas  de  turismo  que  operam  na  APA-  Baleia  Franca  (evento  16  – 
PROCADM6):

A Operadora Base Cangulo respeita a aproximação de cetáceos conforme a 
legislação de 100m, no entanto ocorrem manobras realizadas pelo capitão 
da embarcação durante o  avistamento que são feitas de forma eventual 
para  segurança  e  salva-guarda  do  barco  e  passageiros.  Isto  se  deve  a 
deriva da embarcação em função dos ventos predominantes na região. Em 
uma área de arrebentação onde as Baleias Franca costumam estar é fato 
que as embarcações utilizem este recurso sem qualquer desrespeito à lei.
As distâncias de aproximação de até 100m dos cetáceos são estabelecidas 
em função da sensibilidade do condutor que em ambiente terrestre já tem 
definido esta distância comparativa entre dois pontos em um mesmo plano.
(…)
1 – Grupos de baleias se movimentam normalmente em uma área bastante 
próxima da arrebentação das ondas na costa. A presença de ventos dos 
quadrantes sul e norte e as correntes marítimas associadas conduzem as 
embarcações à deriva nos momentos das avistagens. Em dados momentos 
as manobras visando a segurança do barco e dos passageiros é obrigatória 
mesmo que os cetáceos estejam a uma distância inferior ao estabelecido 
pela legislação.
2 – mesmo respeitando a aproximação de 100 metros dos cetáceos ocorrem 
casos em que a embarcação estando em busca das baleias,  muitas vezes 
se depara com um grupo que emerge subitamente próximo ao barco a uma 
distância inferior a da legislação;
3 – Em muitos procedimentos de avistamento ocorrem situações em que os 
cetáceos se movimentam em direção ao barco, motivados pela curiosidade, 
quando os motores são ligados. 
(…)
“Sabemos  que  houve  um desrespeito  a  uma  das  normas,  mas  sempre 
procuramos realizar os corretos procedimentos de avistagem atendendo a 
legislação, mas é fato que também, as vezes a embarcação de avistamento 
é posta em situações de difícil manobra devido a posição da baleia que não 
se  afasta  da  embarcação.  Conciliar  estes  aspectos  com o  respeito  aos 
limites da área refúgio  e  também com os efeitos de ventos e correntes 
marítimas  que  empurram  o  barco  para  a  praia  podem  gerar  situações 
imprevisíveis como esta que gerou a notificação de nossa empresa.
Diante do exposto,  saliento que as manobras realizadas pelo capitão da 
embarcação  durante  o  avistamento  próximo  as  áreas  de  refúgio  e  de 
arrebentação são feitas ou não de forma eventual para garantir a segurança 
e salva-guarda do barco/passageiros e do próprio cetáceo.
(…)
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Infelizmente não é a  primeira  vez que situações como esta  geram este 
desconforto. De qualquer forma, é pertinente que o fato seja averiguado em 
sua  essência  para  o  bom  funcionamento  das  atividades  de  Whale 
Watching. 

Como  relatado  pela  operadora  de  turismo  de  observação  de  baleias 
embarcado, às vezes é feita manobra brusca pela embarcação visando à segurança 
dos  passageiros,  mesmo  que  os  cetáceos  estejam  a  uma  distância  inferior  ao 
estabelecido pela legislação.

Conforme se constata do referido relato, assiste razão à parte autora quando 
sustenta que há regiões que não comportam este tipo de atividade, como é o caso da 
observação de baleias com uso de barcos em enseadas fechadas, causando  danos aos 
cetáceos  e  risco  à  segurança  dos  turistas.  Segundo  a  parte  autora,  haveria  uma 
tendência mundial em proibir-se o TOBE em enseadas fechadas, como é o caso da 
região da APABF.

Dessa forma,  ainda que de forma involuntária,  há perturbação (intencional 
e/ou  acidental)  das baleias durante  o  turismo de observação com embarcações. 
Cabe ressaltar que esses cetáceos visitam a costa brasileira para darem à luz e 
alimentarem  seus  filhotes;  contudo  estariam  sofrendo  perturbações  em  face 
principalmente de não estarem sendo observados os limites legais de aproximação.

2.8. Ponderação dos interesses em conflito e a alternativa representada pelo turismo 
de  observação  de  baleias  em  terra:  turismo  de  observação  ambientalmente 
sustentável

O  agravante  sustenta  a  existência  de  prejuízo  econômico  decorrente  de 
suspensão da atividade de turismo de observação de baleias embarcado (TOBE).

Sobre a necessidade de ponderação de princípios da liberdade empresarial,  
desenvolvimento  econômico  e  da  defesa  ambiental,  Andreas  J.  Krell  afirma  o 
seguinte:

Somente nos últimos anos progrediu no Brasil a discussão sobre os 
valores  constitucionais  colidentes  da  liberdade  empresarial,  do 
desenvolvimento econômico e da defesa ambiental (art. 170 CF). Em 
geral,  seria  necessário  o  exercício  de  uma  ponderação  mais 
equilibrada dos valores jurídicos e interesses sociais envolvidos por 
parte dos operadores de Direito, para podermos chegar a soluções 
que correspondem às metas axiologicamente fixadas na legislação 
constitucional e ordinária.
Infelizmente,  pode-se  observar  ainda  um  tipo  de  ponderação 
deformada, na qual os tribunais costumam dar ampla preferência aos 
interesses públicos “tradicionais”, como a criação e manutenção de 
empregos,  a  produção  de  bens,  a  geração  de  tributos  etc. 
Comparados  com  estes  interesses  econômicos,  os  julgadores 
costumam relegar  ao segundo plano os interesses difusos.  Nesse 
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processo  de  decisão,  no  entanto,  não  é  permissível  ‘jogar’  uma 
geração  (ou  dimensão)  de  direitos  contra  a  outra,  nesse  caso:  a 
segunda (direitos sociais, v.g.: emprego) contra a terceira (v.g.: meio 
ambiente).
(…)
No  entanto,  a  ordem  jurídica  brasileira  estabelece  uma  nítida 
preferência  para  a  proteção  dos  valores  que  expressam  os 
interesses difusos (...).7

Não se pode, ponderando os interesses em conflito,  privilegiar o interesse 
particular, meramente patrimonial, em detrimento não apenas de toda a coletividade, 
como  também das  gerações  futuras.  Ademais,  a  liberdade  econômica  e  a  livre 
iniciativa  não  possuem  caráter  absoluto,  em  face  inclusive  da  necessidade  de 
atendimento da proteção ao meio ambiente.

Dessa forma, a defesa do meio ambiente ainda que não represente proibição 
ao desenvolvimento de atividades econômicas, deve representar a observância às 
suas normas protetivas.
 Afinal,  “a Constituição Federal diz também que a ordem econômica tem por 
fim assegurar a todos existência digna, observados dentre outros, os princípios da 
função social da propriedade e da defesa do meio ambiente (art. 170)”.8

Conforme sustentado pelo agravado, mesmo que o TOBE gere renda pelo 
turistas que visitam a região da PA da Baleia Franca para avistar os cetáceos, esse 
mesmo  turismo  pode  ser  feito  por  terra,  diante  dos  mirantes  naturais  e  da 
proximidade com que as baleias franca ficam dos costões, a menos de 20 metros. 
Inclusive há relato de que as operadoras já iniciaram a oferta de passeios por terra, 
que não apresentaria riscos para as baleias e nem para os turistas. 

Ademais, segundo o agravado, o TOBE até então era desenvolvido apenas 
por dois empresários, diante do alto investimentos das embarcações.

Como  enfatizado  pelo  Projeto  Baleia  Franca  (evento  22,  PROCADM2, 
processo originário), “as baleias francas se prestam maravilhosamente à observação 
em terra” e “a costa da APA da Baleia Franca oferece excelentes oportunidades 
para observar as baleias a partir de terra”:

Além do turismo de observação embarcada,  entretanto,  graças ao 
seu hábito costeiro na época da reprodução as baleias francas se 
prestam maravilhosamente  à observação em terra.  É assim que a 
imensa  maioria  dos  visitantes  da  costa  catarinense  no  inverno  e 
primavera  se  dedicam  a  ver  as  baleias,  percorrendo  trilhas  nos 
promontórios e costões rochosos, ou simplesmente subindo à duna 
mais próxima para apreciar  os tranquilos gigantes passeando com 
seus filhotes logo após a arrebentação.  A costa da APA da Baleia 

7 KRELL,  Andreas  J.  Discricionariedade  administrativa  e  proteção  ambiental. Porto  Alegre: 
Livraria do Advogado, 2004, 77-8.
8 MACHADO, Paulo Affonso Leme.  Direito Ambiental  Brasileiro. São Paulo:  Malheiros Editores, 
2011, p. 830.
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Franca oferece excelentes oportunidades para observar as baleias a 
partir de terra, em locais como a Ilha do Papagaio, em Palhoça; os 
costões  que  limitam  a  praia  do  Rosa,  o  morro  da  Ribanceira,  o 
mirante do Silvestre Praia Hotel e o morro de Itapirubá (além do deck 
de  observação  do  Projeto  Baleia  Franca,  na  mesma  praia),  em 
Imbituba; o mirante do Laguna Tourist Hotel e o Cabo de Santa Marta 
Grande, em Laguna; e o mirante da Prefeitura construído na Praia do 
Arroio Corrente, em Jaguaruna.

Dessa  forma,  possível  o  desenvolvimento  de  atividade  de  turismo  de 
observação de baleias – em terra - de forma ambientalmente sustentável.

2.9  Avaliação dos riscos em matéria ambiental:  prevalência da proteção ao meio 
ambiente na ponderação dos interesses em conflito 

Conforme visto,  a  questão fundamenta-se na necessidade de proteção de 
espécie ameaçada de extinção: até o presente momento não há evidências quanto à 
ausência  de  impactos  significativos  ocasionados  pela  atividade  de  turismo  de 
observação de baleias embarcado em enseadas no litoral catarinense.

Pelo contrário, tudo indica que a forma como está sendo conduzida a referida 
atividade na APA – Baleia Franca, região onde ocorre a reprodução das baleias e 
localizado seu berçário, constitui em série ameaça aos cetáceos, seja por não ser 
observada a distância limite de aproximação às baleias, seja pela poluição sonora 
ou pela possibilidade de colisão com as embarcações, entre outros fatores. 

Incide,  no caso,  o princípio  da precaução:  como não há avaliação segura 
sobre  os  impactos  do  turismo  de  observação  de  baleias  embarcado  no  litoral 
catarinense  há  a  necessidade  de  serem  adotadas  medidas  de  segurança  e  de 
precaução em relação aos cetáceos. 

Sobre a definição do princípio da precaução, Paulo Affonso Leme Machado 
se manifesta da seguinte forma:

A  invocação  do  princípio  da  precaução  é  uma  decisão  exercida 
quando  a  informação  científica  é  insuficiente,  não  conclusiva  ou 
incerta  e  haja  indicações  de  que  os  possíveis  efeitos  sobre  o 
ambiente,  a  saúde  das  pessoas  ou  dos  animais  ou  a  proteção 
vegetal possam ser potencialmente perigosos e incompatíveis com o 
nível de proteção escolhido’. O princípio da precaução aconselha um 
posicionamento – ação ou omissão – quando haja sinais  de risco 
significativo para as pessoas, animais e vegetais, mesmo que esses 
sinais não estejam perfeitamente demonstrados. O princípio ‘significa 
que  medidas  podem  e,  algumas  vezes,  devem  ser  tomadas 
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equitativamente,  se  ainda  não  há  prova,  mas,  mais  exatamente, 
suspeita de efeitos riscosos.9

Havendo dúvida ou controvérsia quanto à viabilidade ambiental da atividade, 
ela  não  deve  ser  retomada  em  virtude  dos  riscos  ambientais  daí  decorrentes. 
tomando-se medidas de forma a impedir a ocorrência de atividade potencialmente 
lesiva ao meio ambiente.   

Se houver uma carga de argumentação em benefício da proteção do meio 
ambiente,  deve ser  dada a ela  preferência (in dubio  pro  ambiente),  precedência 
fundamentada  no  princípio  da  precaução  e  no  princípio  da  solidariedade  entre 
gerações (art. 225 da Constituição Federal).10 

Além  disso,   ainda  temos  de  ponderar  que  o  malefício  ocasionado  pela 
retomada  das  atividades  representa  um  maior  peso,  por  estarem  em  jogo  a 
possibilidade  da  irreversibilidade  dos  danos  ambientais,  que  eventuais  prejuízos 
causados pela manutenção da sua paralisação.

Dessa  forma,  a  mera  probabilidade  de  serem  ocasionados  danos  ao 
cetáceos, considerando o princípio da precaução, impõe a necessidade de adoção 
de medidas acautelatórias para a sua proteção. 

Em relação à necessidade de prevenção e/ou precaução devido à existência 
de riscos de danos ao meio ambiente, o seguinte posicionamento doutrinário:

Agir  debaixo de risco’ (Handeln  unter Risiko),  reflectindo antes de 
agir  e  atendo  aos  efeitos  directos  e  efeitos  laterais  (Nebenfolge) 
desconhecidos  da  acção,  pode  parecer  não  ser  uma  questão  de 
direito.  Na verdade, se os riscos da acção não são, por natureza, 
determináveis,  como  posso  apelar  ao  domínio  kantiano  dos  fins? 
Mas  a  resposta  impõe-se:  se  os  recursos são  escassos  e  certas 
situações  irreversíveis,  a  convicção  de  que  o  futuro  pode  ser 
afectado pela acção presente mostra que no horizonte da decisão de 
agir e, logo, do seu ‘dever ser’, tem de estar a previsibilidade 
possível  dos  efeitos  desse  agir,  bem  como  a  inerente 
responsabilidade.11 

9 MACHADO, Paulo Affonso Leme. O princípio da precaução e a avaliação dos riscos. Revista dos 
Tribunais, vol. 856, fev. 2007, pp. 35-50.

10  É possível, segundo Alexy, reforçar o caráter prima facie dos princípios, introduzindo uma carga de 
argumentação em favor de determinados princípios ou de determinados tipos de princípios. Princípios 
podem ser normas que conferem direitos fundamentais aos indivíduos ou norma que ordenam a 
persecução de interesses da comunidade. A introdução de cargas de argumentação não libera da 
necessidade de se estabelecerem as condições de precedência, mas estabelece a conseqüência de 
ser dada preferência a um princípio sobre o outro em caso de dúvida. Diz Alexy que uma ordem de 
valores  no  sentido  de  uma  ordem  hierárquica  abstrata  contradiria  a  determinação  do  Tribunal  
Constitucional  Federal  no  sentido  de  que  nenhum dos valores  pode pretender  uma precedência 
absoluta, porque isto equivaleria o princípio à regra. Entretanto, afastada uma ordem dura de valores, 
seria possível uma ordem branda do seguinte modo: por meio de preferências prima facie em favor 
de determinados princípios ou valores e por meio de uma rede concreta de preferências. 
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Os valores  defendidos através da proteção ao meio  ambiente,  como uma 
“responsabilidade de longa duração”, inserida em uma ideia de proteção ecológico-
ambiental dirigida à posteridade12, não podem ser olvidados enquanto não houver 
um juízo de certeza em relação à não configuração de danos potenciais ao meio 
ambiente.

Com efeito,  o  princípio  da precaução  determina que a ação para eliminar 
possíveis impactos danosos ao ambiente seja tomada antes de um nexo causal ter 
sido estabelecido com evidência científica absoluta13.

A  solução  para  o  caso  dos  autos,  portanto,  conduz  à  manutenção  da 
paralisação da atividade de turismo de observação de baleias com embarcação na 
região da APA – Baleia Franca.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, o Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do 
agravo de instrumento.

Porto Alegre, 9 de agosto de 2013.

PAULO GILBERTO COGO LEIVAS
                                  Procurador Regional da República

11 GARCIA,  Maria  da  Glória  F.P.D.  O  lugar  do  direito  na  protecção  do  ambiente. Coimbra: 
Almedina, 2007, pp. 283-284 e 393-394.
12 CANOTILHO, José Joaquim Gomes, LEITE, José Rubens Morato (Org.)  Direito Constitucional 
Ambiental Brasileiro.  São Paulo: Saraiva, 2008, p. 06.
13 LEITE,  José  Rubens  Morato,  AYALA,  Patrick  de  Araújo.  Dano  ambiental:  do  indivíduo  ao 
coletivo extrapatrimonial. 5ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2012, p. 52-53.
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	PARECER
			Conforme sustentado pelo agravado, mesmo que o TOBE gere renda pelo turistas que visitam a região da PA da Baleia Franca para avistar os cetáceos, esse mesmo turismo pode ser feito por terra, diante dos mirantes naturais e da proximidade com que as baleias franca ficam dos costões, a menos de 20 metros. Inclusive há relato de que as operadoras já iniciaram a oferta de passeios por terra, que não apresentaria riscos para as baleias e nem para os turistas. 
	PAULO GILBERTO COGO LEIVAS
	                                  Procurador Regional da República
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